
• Estado do Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE••

•
• LEI MUNICIPAL N° 763/2006

"VEDA A CONTRATAÇÃO DE PARENTES
PARA CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES
DE CONFIANÇA e dá outras providencias."•••

O Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado do Mato
Grosso, o Sr. Manoel Rodrigues de Freitas Neto, no uso de suas atribuições
legais, faz saber, que a Câmara Municipal de Terra Nova do Norte aprovou ele
sanciona a seguinte Lei:•

••
Art. 1° - Fica vedada a investidura em cargo em comissão ou função

de confiança de cônjuge, companheiro(a) ou parente por linha reta e colateral, até
o segundo grau de parentesco.

••
§ 10 - Os parentes cuja contratação é vedada por esta Lei, a teor do

artigo 1591 e seguintes do Código Civil brasileiro, são: pais, avós, filhos, netos e
irmãos.

•
Art. 2° - A proibição de que trata o Art. 10 desta Lei será:
1- no Poder Executivo, de parentes do Prefeito, Vice-Prefeito,

Secretários, Presidentes de Fundações e Empresas Públicas
no âmbito da Administração Municipal;

11- no Poder Legislativo, de parentes dos Vereadores.

• Art. 3° - Ficam ressalvadas as nomeações ou designações de
parentes habilitados em concurso público, no âmbito da Administração Municipal,
bem como, da primeira dama do Município no cargo em comissão de Secretaria
Municipal de Ação Social.•••••••••
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Art. 4° - Os dirigentes do Poder Executivo e do Poder Legislativo
terão um prazo de 06 (seis) meses a partir da publicação desta Lei para promover
a exoneração dos parentes de que trata o Artigo 10 desta Lei.
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Art. 5° - A não observância desta Lei, implicará na nulidade do ato e
punição da autoridade responsável, com a devolução dos valores pagos aos
cofres do Município.

Art. 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de
Mato Grosso, em 15 de maio 2006.

Manoel Rodrigues De Freitas Neto
Prefeito Municipal

••
••
•••••••

2

Juntos Vsneeremos
Av. 12 de Abril, 101 . Centro· Fone: (66) 534-1469/534·1485/534.1228
CEP 78.505·000 . Terra Nova do Norte . Mato Grosso


